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CONVÊNIO PARTICIPAÇAO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
RAFAEL NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: RN-24020/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo' "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, amando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL,
doravante denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Rua José Pedro de Azevedo, n° 730 - Centro, São
Rafael:RN, neste ato representada por seu Presidente, Vereadora ANTÔNIA BERNARDINO DE OLIVEIRA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

lI! - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específIcos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1 - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~~ '\\
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II - incentivar O desenvolvimento e a implementação de ações conjunta de interesse da CASAv
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; '.
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo .ROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl - disseminar e .divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a [malidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (HID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.~~
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de ronbo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. I - Não há previsão de transferência de rec~sos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1 - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. 'Ui

~~.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só [un, juntamente com as testemunhas.

•
)Ç£ez

Mário/Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

\)r •____ &-0.1 li;!"!" " vlL
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasília,31de ~ de 2002.

.ik~~}1J~ J;_d~
Vereadora Antônia Bernardino de Oliveira
Presidente da Cárnara Municipal de São Rafael

-ti O~ ~:OQ 0&J1,~inJ
Representante da Cárnara Municipal de São Rafael
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra EJI2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Anti""'\~11
. g
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INFORMAÇÓES PARA INSTALAÇÃO 00 MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICU'AL DE SÃo RAFAEL

Para que se proceda • insta1açllo dq microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conedo à Internet e estabilizador ecdJdoR pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Rafael: ;'. ,

~:

1 - compromete-se 11 preparar a infraj.éstrutura necessária para inslalação dos equipamentos, de
acordo com o Múnupl de kceblmenlJ, 11 I1I3talaç/io do MICI'OCOmputadore da Impressora nas
Câma1'QsMunicipais; ,

2 - designa, no mlnimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instaJaçAodós equipamentos e ~er o treinamento para sua utilização:

,
~:,:

•

i
;

:
!

/

.,."
;"
\

Ellleformulário deverá >tI' ._Inhndo./W Pt'()gradJa lmertegi ••
00"" "",inr w-g2ncJ. p"",t""l, por ••••10do Ira ~_J21_107$
oUpar"osegvintee~:
PROGRAMA l"urlegis ,
Av. N2 tint.'" "f" doSerlll'*! f.d"al

3 -infolma os dias da semana e horériof de funcio:mam..ntodaCim,ara Municipal:

~ r
,,- informa se a CâmlPf3. MuniCipal esté!coneetada 8 um provedor Intllmet: Sim [ZJNão O
5 - informa se há proVedor de ll(:eSSO a linternet no Município: Sim ONão ~

~_dn
C4mam Municipal de Slo Rafael



N° 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004 Diário Oficial da União - ¥o 3 ISSN 1677-7069

terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal ~ PRODASEN - Ex-
mO. Sr. Mário Lucia Lacerda de Medeims- Diretor-Executivo; Pelo
ConVeniado, .:vereador Gilvan de Oliveira Dutra, Presidente da Câ-
mara Municipal de São lrM do Campéslrt-RN.
ESPÉCIE; Convênio n.: RN-2402712002 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e .Processpnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando cumo Otgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São l~sé do Seridli,RN: OB-
JETO: Eslabel«:er e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no

~1T15D~\~~A~~~;I~~~~drii3v~N~ ~~:~
de assinatura, coTl) vigência equivalente à duração do Progmna In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador J~ Gomes Filho, Presidenle da Câmara MU:-
nicipal de São Jose do Seridó-RN. '.~.
ESPÉCIE: Convênio n.: RN-2403612003 - lNTERLEGlS, celebraOO
entre o Centro de Informática e Processamento de Dalbs do Senado
Federal - PRODASEN, iltUando roTnO ÓIgão Executor do Programa.
Inter1egis e a Cámara Municipal de São Paulo do POIl:r\gi-R,~; OB-
JETO: Eslabek<= e rtgular a participação da Casa Legislativa lKl
Progntma lrncrlegis; MODALIDADE: N05 termos do disposto no
Art. 25. da Lei n" 8.666. de 2110611993, berp cumo suas a1ternçôes;
DATA DE ASSrNATIJRA: 25/09f2003; VIGENCIA: A JlM1Ír da data

•

. de assinatura. coTl) vi8ência equivalente a dur.lç:ão do Programa In-
terlegis; SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex~
mo. Sr. PetTõmo 8aJbosa Lima CarvaJho.- Diretor-Executivo; Pelo
ConYCrliado, Vereadora Maria Nini Anníjo S01l0, Presidente da Cã-
mara M~içiJl3l de São PllUio do Potengi-RN.
ESPÊCIE:.som'êírion':RNc24020J2002~-.INTERLEGIS, celebrado
eillrf: o -Centi(j'i1e 'Informática e'Processamento de Dados do Senado
Federal- PRODASEN,.iltuandO como Órgão Executor do Progmma
Interlegis e ,a""'Cãmara Muniêipal'õê'SãO'Rafael'RN;--'OBJETO: Es-
tabelecer e regulaia-parncipaçilo da Casa.Legislativa'no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n. 8.666, de 2110611993, bem_como m&5 alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3lf0712002; VIGENC1A: A partir da data de 3S-
sinll!Ul'a, çom vigência equivalente à duração do Prognuna Imerlegi5;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mário Lúcio La<ada de Med",iros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora An!ÔTlia Bernardino de Oliveira. Presidente da
Câmara Municipal de S~o Rafael-RN.
ESPÉCIE: COIwenio n.: RN-24022f2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre n Centro de Infnrmática e ~to de Dados do Smado
FedenJ - PRODASEN, zroandn como Org:ãn Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Senador Eloi de Souza-RN; OB-
JETO: Esl3belocer e regular li panicipação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n. S.66<i. de 2110611993, bem C(lmO suas alterações;
'DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VIGENC1A: A partir da data
de assinatura. coTl) vigencia equivalente ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PR,OOASEN _ Ex-
mo. Sr. Márin Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo: Pe1n
Corwl:r\iado, Vereador Carlos Alberto Gomes da Silva. Pn:sidente da
Càmara Municipal de Senador Elói de SQuza.RN.
ESPÉCIE: COrrYênio n.: RN-2402312002 - lNTERLEGIS, cdebradn
entre o Centro de Infonmirica e P~to de Dados do Smado
Federal - PRODASEN, aruando çnmo ÜJgào Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Serra do Mel-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçllo da Casa Legislariva no Programa

. Interlegis; MODALIDADE;. Nos tennos do disposto no, Art. 25, :I:l
Lei n. 8.666, de 2lf06/1993. bem_como.suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111)712002; VIGENCIA: A putir d:!,d:mi de.;5-
sínarura. çom vigência equivalente a duração do Progmna InterIegis;

•

SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sc
1ário Lúcio Lace-da de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-

.. eníado, Vereador Aldeci Ferreira Nunes, Presideme da Câmill1l Mil-
ni~ de Semi. do MeI-RN.
ESPÉCIE: Convênio n': RN.2402412002 - lNTERLEGlS, celebrado
entre O Ce<l<ro de InfOrmátiCl e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como ÓIgão Executor do Programa
Inter1egis e a Câmara Municipal de Serrinha dos Píntos-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegr.; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n. 8.66<i, de 2110611993, berp como roas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0910712002; VIGENCIA; A partir da data
de assinatura, coll} vigência equivalente a duraçilo do Programa In-
ter1egi.: SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeims- DírelOr-Executivo; Pelo
Conveniado, V<=ador Franciscu das Chagas de Freitas, Presidente da
Càmarn Municipal de Seninha dos Pintos-RN.
ESPÉCIE: Corwênio n": RN-2402912002 - lNTERLEGIS, celebrado
enm: o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓIgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Timbaliba dos Batistas-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legisla~va no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispost(l no
Art 25, da Lei n. 8.666, de 21/0611993. betp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, C011).vigência equivalente a dmação do Programa In-
terlegis; SJGNATARroS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex.
mo. Sr, Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Guilhetme Antônio de Aralijo, Presidente da
Câmara Mtmicipai de TimbaUba dos Batista5-RN.
ESPÉCrE: Convênio n': RN-24044nOO3 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centm de Informãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E:teallor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de TrÍlmfo Poriguar-R."l; OBJETO:

Estabelecer e regular a p<lrricipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n. 8.666. de 2"0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 08/0012003; VIGÉNCIA: A partir da data. de as-
sinatura, çom vigmcia equivalente à duração do Programa Jntetlegis;
SIGNATARIOS: Pdo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Petrõnio Barnosa Lima Carvalho- Diretor-Executi~-o; Pelo Convt-
niado, Vereador José Gildenor da Fonseca, Presidente da Cãmara
MWlicipal de Tl'iwfo Potiguar-RN.
ESPÉCIE: ConvênIo nO: Rl'ol-2403CV2002 . INTERLEGIS, celelmdo
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor 00 Programa
Interlegis e a Chnara Municipal de Upnnema-RN; OBJETO: Es-
labeleca- e regular a participação da Casa legislativa no Program;l
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO Tl(IArt 25, da
,Lei n. 8.666, de 21106/1993, bem como suas alleraçõei; DATA DE
ASSINATURA, 3110712002; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vig&>cia equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Exea.úivo; Pelo Con-
veniado, Vere2dor Dárcio Régis Bezerra, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Upanema-RN.
ESPÉCIE: Convênio rf: R5-4316012OO3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando eomo Órgão Executor do Progmma
Intetlegis e a Câmara Municipal de Alecrim-RS; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos tetmOS do disposlO no Art. 25, da
Lei n. 8.666. de 21106/1993, bem como suas alteraçõ<$; DATA DE
ASSINATURA: 0910912003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom \igéncia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXtTlO.Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pejo Com'e-
niado, Vermdor Lírio Hammerschmin, Presidente da Cãmara Mu-
niciPilI de Alecrim-RS
ESPECIE: Convênio nO: RS-4300112OO2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenn-o de Informâtica e Processamento de Dados do Senadn
Federal - PRODASEN_ abJal1do Olmo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alegrelt-RS; OBlETO: esta-
belecer e regular a participaçâo da Casa Legislativ" no Prot;rama
Interlegis; MODAlmADE: Kos termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666. de 21/0611993. bem Cl:lmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3Ji07121Y.12; VIGENCIA: A partir da dara de as-
,inatUla, com vigénda equn'a1ente â duração do Programa Irllerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senadn Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros. Direlor-Exe=tivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Eduardo Estivalkt Aguiar. Presidente da Cl-
mara Municipal de Alegrere-RS.
ESPÉCIE: Convênio nO: RS-4307612002 - INTE:L .EGIS, celebrado
entre o Cenlm de Inf(lrmática e Proccs5amento ôe Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando ccmo Órgão Executor do Prog=na
Intetlegi5 e a Câmara Murócipal de Alegria-RS; OBJETO: Estabt-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Kos lermos do dispo5tO no Art. 25, da Ui
n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 19111/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de assínarura,
com yigência equiyalente à duração do Programa Interlegis; SIG-
NATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mârio
Lúcio Lacerda de Medeims- Diretor-Executivo; Pelo Con,,,,,iado,
Vereador Antônio Gilberto Pes. Presidente da Câmara MWlicipal de
AlegJia-RS. .. .. . ..
ESPECIE: Convênio nO: RS-43087n002 - rNTERLEGIS, celebrado
entte o CenOll de Informática e Proc:essament(l de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interregis e a Câmara MWlicipal de Alto Feliz-RS; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa LegislatP.a no Programa
Int •.•.legis; MODAUDADE: No& termos do dispcl5lo no Art. 25, da
Lei rf 8.666,.r 2110611993. bem como suas alte.--açóes; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊNCIA: A partir da data de ll5-
sinatun, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedCl-al - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mmo LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniadn, Vereador Guiomar João Mertins, Presidente da Cãmara Mu-
nicip;tl de Alto Feliz-RS.
ESPECIE: Convênio nO: RS-4314if2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de L"lfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão EX=OT do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Alvorllda-RS; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legi51ativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n. 8.666, de 2lf06l1993. bem como sum alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510812003; V!GÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente à duracâo do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Petrõnio Bamosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Vanio Presa, Presidente da Cãmara Mwticipal de
Alvorada-RS.
ESPÉCIE: Convênio nO: RS-4314512003 . I!\'TERLEGIS, celebrado
entt'e o CenlTO de Informittica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lntetlegi~ e a Cã,,::'no. Municipal de Anta Gorda-RS; OBJETO: £5.
lllheleoer e regula; a participação da Casa Legislariva no Programa
Interlegis; MODALiDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n. 8.666, de 2IlG5f1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINA1URA: 3010912003; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente a dllfação do Programa Interlegis;
SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Batbosa lima CatVa1ho- Diretor-Execurivo; Pelo Convt-

niado. Vereador Nilvo Antônio Tremea, Presidente da Câmara Mu-
niciJlíil de Anta Gorda-RS.
ESPECIE: Convênio 0-: RS-4313812oo3 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformâtica e Proce:55llrI1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órglo Executor do Programa
Interlegis e a Càtnara Murócipal de Antônio Prado-RS;OBJETO:
Estabet= e regular a participação da Casa L.egishtíva no Programa
lrl1erlegis; MODAUDADE: N05 termos do di5posto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21f06f1993, bem como suas alter.lÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: OSJ08nOO3; V1GÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~ vigência equivalente a dm:açâo do Programa lnt:erlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - E~o. Sr.
Mário Lúcia Lacerda de Medeiros- Diretor.Execurivo; Peio Con-
veniado, Vereador Josi PaníS50TI, Presidente da Câmara Municipal de
Antôpio Prado-RS.
ESPECIE: Convênio n.: R5--43101f2003 . rNTERLEGIS;- celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de' Dadm do'Senado
Fed •.•.••.1 - PRODASEN, atuando como órglo Executor do Programa
lmerlegi5 e a Câmara Municipal de Al1I:ITlbaré-RS; OBJETO: Es-
tabeI= e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem romo suas alteraçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 13/0612003; VIGÊNC[A: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa Interle;gis;
SIGNATARtOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Alcioni da Rosa Lope:!, Presidente da Cimara
Municipal de Ararnbarê--RS.
ESPECIE: Convênio n': RS-4314012oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfolTlÚ.tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Programa
fnterlegi5 e a Cãmara Municipal de Araricá-RS; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participaç.ã.o da Casa legislariva no Progmma In--
tCJlegís; MODALIDADE: Nos termos do di5poSlO no Art. 25. da Lei
n. 8.666, de 2110611993, bem como suas a1lerações: DATA DE AS-
SINATURA: 0810812003; VrGÉNCIA: A partir da data de assinatura..
cum yigência equivalente â duração do Programa Inter1egi5; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr. Pe-
trônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Corweniado,
Vereadora. Maria Edith da Costa, Presidente da Câmara Municipal de
Araricá.RS.
ESPÉCIE: Convêni(l n.: RS-4316912003 . INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenlm de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando romo órgão Executor do Programa
lnlerlegís e a Cãmara Municipal de Arroio do Padro-RS; OBlETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1311112003; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinalJJra, çom vig~ncia equiYalente .i duração do Programa Irner1egis;
SIONATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Bmbosa Lima Carvalho- Diretor-Execulivo; Pelo Conve-
niado, V.,,-eador Rui Carlos Pere.-, Presidente da Câmara MWlicipal de
Arrojo do Padr""RS.
ESPECIE: Con,'ênio n.: RS-43151f2oo3 - INTERLEGIS, celdrado
entre o Centro de Informáriea e Processamento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando romo órgão Executor do Programa
Inter1egis e a Câmara Municipal de Arroio do SaI-RS: OBJETO:
Estabelecer e regular a partidpação da Casa Legi~i~tiva no Programa
Interlegís; MODALIDADE: Nos terTI105 do dispwto no An 25, da
Lei n' 8.666, de 2lf06/1993, hem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA:. 0910912003; V1GENClA: A partir da. d.ua. de as-
sinatura, çum vigência equivalente .i duração do Programa [nterlegi5;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo.. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvafho.- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Francdina Ribeiro de Almeida, Presidente da Câ-
mara. Mwticipal de Arroio do Sal-RS
ESPECTE: Convênio n.: RS-43002l2002 - INTERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de Informática e Processm1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execuwr do Programa
InlCf1egis e a Câmara Municipal de AT1"1)iodo Tigre-RS; OBJETO:
Estabeiecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termn, do disposto no Art. 25_ da
Lei nO8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASS,~lATURA: 3110712002; VIGENCJA: A partir da dam de as-
sinaiu;a. çom vighlcia equivalente à duraçào do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executiva: Pelo CCIIl_
veniado, Vereador Delmar Scharme, Presiderlte da Camara Municipal
de A.rroio do Tigre-RS.
ESPECIE: Convênio nO: R5--43149l2(lIlJ _ INTERLEGIS, celebrndo
entte o Centro de Informarica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, aruando como. Órgão Exealtor do Programa
Interlegís e a Cãmara Municipal de Arvorezinha.RS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislari-:a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos d(l disposto nO Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência ~uivalente .i duração do Programa Irn.,,-Iegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
PetrÕflio Barbosa LirT!l! Carvalho- Diretor-Ex_t'Cutivo: Pelo Conve-
~,ado, Vereador Noé ~ngelo de Mello de Angelo, Presidente da
Câm;ua Municipal de Arvorezinha-RS.
ESPECTE: Cominio n': RS-43OO3l2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgã(l c.~ecutor do Programa
Interlegís e a Cãmara Municipal de Barra do Quar.li.RS; OBJETO:
Es!allelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Inter1egis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
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Der.i<'lr;.Jmm; fP:f, p.sI;.] (;iímólra Municipal Iecet,eu. em pAiieitas cClndições de
funcionamento, cs equipamentos acima 8sp8cificados, •• S6 n.sponsabl!iza pelo seu zelo,
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lnterlegis_

'.
Data 24/09/2:102
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InTERLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~A,~h:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

D!retor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTE:R

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Rafael
Rua José Pedro de Azevedo, nO730 - Centro
São Rafael - RN
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

w 'ATAIRE

E A Sua Excelência o(a) SenhorIa) , , , , , ,
Presidente da Câmara Municipal de São Rafael

- Rua José Pedro de Azevedo, nO730 - Centro , , , , I ,

CI São Rafael - RN
!F PAIs! PAYS

59518-000 , , , , ,

~

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOJ

DPRIORITÂRIAI PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADOI VALEUR OÉCLARÉ

PREENCHER COM LETRA O!: FORMA AR l
I

I

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
114 x 186 mm

,BIMENTO
Uf'.ll: UI: LlvRATION

-tO/QWg

FC0463/16

RUBRICA E MAl. DO EMiJ!Mi~
SIGNATURE DE L'AGEN :-..:arw 1I#rC~sJrO~T.~-..,.,•••__

MAT. 8.0" ..,.......

NODOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÚRGÃO EXPEDIDOR

75240203-0

NOME LEGfVEL 00 RECEBEDOR / NOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR

I -&\~~lli ijJt~
I

I
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CORREIO 'J;?' AVISCNOi\'\
BRÉSI

DATADEI~ STAGEM I DATE DE DtPÓT l TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON
I

n. :_~ ..~. ~~:;; '>;, ",
~~- ~~- ~~-UNIDADED,:T:;~M I BUREA~~~ D~~?T

h h h~.:':';;t).{i.;_" ._~' ••-'.-~~'''' .
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME_(1l1_Pt>7ÃI"'-C"~~'--'------ -

" AMPAIO LEÃO MARQUES
M.ARCldO Ssecretaria Especia\ do lnterlegis
Diretor a
Av. N2 • Anexo: "~;'.
Senado Federal.,,~
70,165~900 - Brasília - DF

----------
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LE DE CEXP~DITEUR
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BRASIL: ,,,,,
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